
Município de Missal
ESTÁDO DO PARÁNA

PORTARIA N" 426, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2021'

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná' no uso de suas

atribuições legais,

RESOLVE

Art'10-AutorizarasecretariaMunicipaldeFinançasaempenharo

valor correspondente a 2 (duas) diárias, decorrentes da ida do Prefeito Municipal'

SenhorAoruroLulsFERMRI,paraacidadedeCuritiba/PR,nosdias0B,09e10de

novembrodocorrenteano/paratratardeassuntosdeinteressedoMunicípiode

Mìssal junto à SEDU - Secretaria de Estado do Desenvolvimento urbano e obras

públicas; sEIL - secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística e Assembleia

Legislativa.

Parágrafo único - O

meio de transPorte até

Art, 20 -

Prefeito Municipal utìlizará veículo ofìcial do Município como

Curitiba - PR.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação'

GasINr r Do PREFETo MuNICIPAL or MtssnL, 0B oe NloveMeno oe2021'
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